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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO, inscrita no CNPJ Nº 63.086.375/0001-36, com sede 
na Rua João Mariano Bento, nº 125, Centro, Gentio do Ouro – Bahia – CEP 47.450- 000, em 
conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a Câmara Municipal pretende realizar a contratação de empresa especializada em cessão de direito de 
uso (locação) de sistemas integrados com módulos de folha de pagamento sistema do Portal do Servidor 
e patrimônio, incluída a implantação, migração de dados, parametrização, suporte técnico manutenção 
e treinamentos para os usuários para atender as necessidades da Câmara Municipal de Gentio do Ouro, 
podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 07 de fevereiro 
de 2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado na Rua João 
Mariano Bento, nº 125, Centro, Gentio do Ouro – Bahia – CEP 47.450- 000. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
propostascmgo@gmail.com.   
 

Gentio do Ouro/BA, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
Jaiane Bispo de Almeida Ribeiro  

Agente de Contratação 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficialba.org/
mailto:propostascmgo@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO, inscrita no CNPJ Nº 63.086.375/0001-36, com sede 
na Rua João Mariano Bento, nº 125, Centro, Gentio do Ouro – Bahia – CEP 47.450- 000, por intermédio 
do Setor de Licitação, tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução nº 
001/2025, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
1. – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada em cessão de 
direito de uso (locação) de sistemas integrados com módulos de folha de pagamento sistema do Portal 
do Servidor e patrimônio, incluída a implantação, migração de dados, parametrização, suporte técnico 
manutenção e treinamentos para os usuários para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Gentio do Ouro, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no 
edital.  
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Gentio do Ouro/BA, para exercício de 2025: 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade 2001 Gestão das Ações e Atividades do Poder Legislativo 

Elemento de Despesa 3.3.90.40  Serviços de tecnologia da informação - Pessoa Jurídica   

Fonte de Recurso 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 32.816,63 (trinta e dois mil quatrocentos e 
oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).  
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
propostascmgo@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA 011/2025. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07 de fevereiro de 2025 às 23h59min.  
4.1.2 O proponente interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 
meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

http://www.diariooficialba.org/


   

4 
 

DIÁRIO OFICIAL  
CÂMARA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO - BA 
 - BA 

 
Terça-feira 

04 de Fevereiro de 2025 
Ano X – N° 10 – Caderno 06 

 

Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.org e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

Rua João Mariano Bento, 125, Gentio do Ouro - BA Tel.: (74) 3637-2276 | Gestor (a): Cladson José Alves Durães 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta no 
prazo estipulado no presente chamamento público. 
5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas.  
5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o menor preço 
ou o maior desconto para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, via 
publicação no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 
5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 
                  5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 
                  5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
6.2. O proponente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Câmara para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou via Email, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, 
a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do proponente e aceita pela Administração. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, caso necessário, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 
6.6. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

http://www.diariooficialba.org/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 
7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores 
de serviço, em qualquer momento da dispensa. 
7.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor/prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a Erro! Fonte de 
referência não encontrada.; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2  
a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a Erro! Fonte de referência 
não encontrada., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
7.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação: 
7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente:  
7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

http://www.diariooficialba.org/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160) 
7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 7.10. 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Legislativo Federal. (Art. 161) 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado ou deserto), a Administração poderá: 
8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de publicação 
desse chamamento.  
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela Administração.  
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
 

Gentio do Ouro/BA, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 

Jaiane Bispo de Almeida Ribeiro  
Agente de Contratação 

 
 
 

http://www.diariooficialba.org/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso (locação) de sistemas 
integrados com módulos de folha de pagamento sistema do Portal do Servidor e patrimônio, incluída a 
implantação, migração de dados, parametrização, suporte técnico manutenção e treinamentos para os 
usuários para atender as necessidades da Câmara Municipal de Gentio do Ouro. 
1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Câmara Municipal de Gentio do Ouro– BA, diante de um novo cenário de exigências em relação 
aos processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os 
departamentos, setores e usuários de ferramentas que atendam às expectativas de atendimento às 
demandas legais e tecnológicas. 
2.2 A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 
necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços 
aos cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e 
procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. 
2.3 Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, 
utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o 
processo de administração, gerenciamento e capacitação da solução. 
2.4 O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de 
avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, 
detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir 
o bem público, esta ação está regrada e inserida como estratégia de gestão da Câmara Municipal de 
Gentio do Ouro– BA. 
2.5 Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar 
dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos como 
premissa para este processo. 
2.6 É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de 
software de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer resultados 
para nortear as decisões em diversas áreas da Administração pública. 
2.7. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa 
de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Item Descrição Und  
Quant. 
Serv. 

Valor Unit. 
Valor Total 

  01 
Sistema Web de Folha de Pagamento; 
Sistema Web de Patrimônio; 
Sistema de Portal do Servidor   

Mês  

 
 

     11 
 
 

R$ 
2.983,33  

R$ 32.816,63  

 
Parte 1 - Implantação de Programas 

 
I - Conversão de Bases de Dados 
Os dados constantes no conjunto de bases de informações atuais deverão ser utilizados no sistema a ser 
implantado pelo contratado, devendo esta aplicar os conhecimentos e tecnologias existentes para lograr o 
funcionamento do sistema com os dados atuais. 
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Considerando que somente os dados em si pertencem a esta Câmara e com o intuito de possibilitar a 
utilização nos sistemas que vierem a ser instalados, os dados poderão ser fornecidos em formato aberto e 
não proprietário, estruturado e legível por máquina, desde que a contratada entenda como necessário. 
O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis administrar os serviços 
oferecidos pela Câmara de maneira centralizada, além de agilizar e melhorar todo o processo. 
II - Treinamento de pessoal 
Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal demonstrando a 
funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 

 

Parte 2 - Requisitos Mínimos 
 

Folha de pagamento 
 

1) Permitir cadastro de empresa com no mínimo (Razão social, CNPJ, Endereço, Código de recolhimento 

GFIP, Código GPS, Natureza jurídica, atividade econômica, classificação tributária, FPAS. Assim 

como configurações para exportação esocial (Subteto, valor do subteto, controle de registro de ponto, 

configuração de certificado digital possibilitando modelos A1 e A3). 

2) Permitir parametrização do tipo de transmissor para eSocial (e-CNPJ ou e-CPF) com utilização de 

procuração digital ou não. 

3) Permitir armazenar e registrar de forma histórica quem são e quem foram os responsáveis pela 

entidade contendo no mínimo (Data de início, término, responsável). Armazenando assim de forma 

histórica os responsáveis por período 

4) Permitir armazenar de forma histórica as alíquotas de previdência própria registrando o período e 

alíquota correspondente 

5) Permitir parametrização dos percentuais de (Consignação, Adiantamento 13 salário e adiantamento 

salarial) 

6) Permitir parametrização dos limites de idade para dedução dos dependentes IRRF e pagamento de 

salário família 

7) Permitir parametrização da idade mínima para exigir CPF no momento do cadastro de dependente 

8) Permitir parametrização da idade mínima que deve ser permitida no momento de admissão de um 

funcionário. 

9) Possuir cadastro de evento com informação histórica dos cálculos, guardando sua fórmula de cálculo 

e o período que a fórmula esteve vigente para aquele evento, refletindo na folha de pagamento o 

cálculo correspondente ao período. 

10) Permitir parametrização de forma histórica de quais os tipos de cálculo o evento pertence (Cálculo 

normal, décimo, complementar, e etc). A parametrização feita reflete no momento de executar os 

cálculos de folha. 

11) Permitir parametrização de forma histórica de quais os eventos são base para outros eventos e em 

qual período. A parametrização feita reflete no momento de executar os cálculos, reconhecendo a 

incidência conforme o período indicado no cadastro. 

12) Permitir parametrização de forma histórica de quais os vínculos\regimes o evento pode ser calculado. 

Contendo início e término. A parametrização feita reflete no momento de executar os cálculos de folha. 

13) Permitir parametrização de critério de cálculo avançado, possibilitando a complementação dos 

critérios de cálculo já existentes, com qualquer condição desejada. O critério deve ser armazenado 

também de forma histórica preservando o período de vigência do critério para o evento.  

14) Possuir configuração ÚNICA para as exportações, dispensando assim que um determinado evento 

tenha marcações diferentes para cada tipo de exportação existente. A mesma marcação feita para 
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uma verba como INSS para o SIGA será a mesma marcação para SEFIP, RAIS, DIRF, evitando assim 

retrabalho e impedindo erros de configuração por parte do usuário. 

15) Possuir mecanismo de cálculo que possibilite ao usuário de forma rápida e fácil selecionar se deseja 

que o resultado de um cálculo seja (Arredondado ou ocorra o corte na casa decimal) 

16) Permitir que eventos sejam adicionados em folha apenas para compor a base de cálculo de evento, 

seja proventos ou descontos, sem que os mesmos reflitam no contracheque, eles apenas vão servir 

de base auxiliar para cálculo de outros eventos. 

17) Possuir tabela de configuração para cálculo de INSS 

18) Possuir tabela de configuração para cálculo de Previdência Municipal (Previdência própria) 

19) Possuir tabela de configuração para cálculo de IRRF 

20) Possuir tabela de configuração para cálculo de Salário Família INSS 

21) Possuir tabela de configuração para cálculo de Salário Família Previdência Municipal (Previdência 

própria) 

22) Possuir tabela de configuração do salário mínimo com no mínimo as seguintes informações (Início e 

término da tabela, Valor do salário mínimo, data de publicação e normal legal que instituiu o novo 

valor) 

23) Possuir tabela de cadastro de categoria do trabalhador com possibilidade de indicação se a categoria 

é optante pelo FGTS ou não assim como configuração da respectiva alíquota correspondente 

24) Possuir tabela de cadastro de motivo de desligamento, com indicação se o motivo do desligamento 

deve ser exportado ou não para GFIP. Os motivos indicados como não, devem ser desprezados na 

exportação do arquivo SEFIP.RE 

25) Possuir tabela de cadastro de motivo de retorno de afastamento. 

26) Possuir tabela de cadastro de motivo de afastamento contendo configuração de (motivo remunerado 

ou não, quantidade de dias de afastamento padrão). As configurações refletem no momento de efetuar 

um afastamento 

27) Possuir tabela de cadastro de ocorrências com a respectiva alíquota de aposentadoria especial (15, 

20, 25%) acréscimo patronal. 

28) Possuir tabela de cadastro de motivo de admissão para RAIS 

29) Possuir tabela de cadastro de motivo de afastamento para RAIS 

30) Possuir tabela de cadastro de motivo de desligamento para RAIS 

31) Possuir tabela de cadastro de vínculo empregatício para RAIS 

32) Possuir tabela de cadastro de tipo de ato para o SIGA - TCM/BA. Deve ser possível efetuar a 

vinculação de quais os tipos de regimes TCM são permitidos para cada tipo de ato 

33) Possuir tabela de cadastro de tipo de regime para o SIGA - TCM/BA. Deve ser possível efetuar a 

vinculação de quais os tipos de ATOS TCM são permitidos para cada tipo de regime 

34) Possuir tabela de cadastro de tipo de cargo para o SIGA-TCM/BA 

35) Possuir tabela de cadastro de Função servidor SIGA-TCM/BA, sendo possível efetuar a vinculação 

de quais aplicações são permitidas para cada função. 

36) Possuir tabela de cadastro de fundamento legal para o SIGA-TCM/BA 

37) Possuir tabela de cadastro de função temporária do servidor para o SIGA-TCM/BA 

38) Possuir tabela de cadastro de meio de publicação para o SIGA-TCM/BA 

39) Possuir tabela de cadastro de CBO 

40) Possuir tabela de cadastro de Família do CBO 

41) Possuir cadastro de tabela de classificação tributária para o eSocial 

42) Possuir cadastro de tabela de categoria do trabalhador para o eSocial, sendo possível vincular os 

grupos de categoria do eSocial assim como a categoria correspondente na GFIP. 
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43) Possuir cadastro de tabela de estado civil para o eSocial com possibilidade de vinculação do estado 

civil para RAIS (DE - PARA) 

44) Possuir cadastro de tabela de grau de instrução para o eSocial com possibilidade de vinculação do 

grau de instrução para RAIS (DE - PARA) 

45) Possuir cadastro de horários e turnos de trabalhos 

46) Possuir cadastro de motivo de afastamento para eSocial, sendo possível configurar se o respectivo 

motivo amplia período aquisitivo e se deduz do tempo de serviço 

47) Possuir cadastro de tabela de motivo de desligamento para o eSocial 

48) Possuir cadastro de rubricas para o eSocial juntamente com a configuração se a rubrica é base para 

IRRF, FGTS e INSS 

49) Possuir cadastro de natureza jurídica para o eSocial sendo possível a vinculação com o grupo da 

natureza jurídica 

50) Possuir cadastro de tabela de parentesco para o eSocial, com a configuração se o parentesco pode 

ser dependente de IRRF ou salário família 

51) Possuir cadastro de tabela de raça para o eSocial com possibilidade de vinculação da raça para RAIS 

(DE - PARA) 

52) Possuir configuração para cálculo do tempo de serviço onde seja possível vincular qual o evento será 

calculado para cada tipo de configuração. Parametrização deve ser feita de forma histórica, 

preservando configurações anteriores ou futuras, refletindo no cálculo da folha conforme o período. 

53) Possuir cadastro de atividade econômica com vinculação de forma histórica das respectivas alíquotas 

patronais (Alíquota patronal, RAT, FAP, RAT ajustado) 

54) Possuir cadastro de pessoa com no mínimo os seguintes dados. Nome, Nome social, foto, sexo, 

estado civil, data de nascimento, cpf, rg, nis/pis/nit, ric, emitente do ric, data de expedição do ric, ctps, 

serie, data de expedição, habilitação, titulo de eleitor, registro nacional de estrangeiro com emissor do 

registro e data de expedição, cadastro de órgão de classe com o Nº, data de expedição e validade. 

Informação sobre deficiência (física, visual, mental, auditiva, intelectual) 

55) Possuir informação histórica referente à escolaridade contendo o grau de instrução e período de 

vigência de cada um dos graus, informação constará na RAIS e na exportação eSocial. 

56) Possuir cadastro de concurso/processo seletivo contendo no mínimo (Número, Tipo, data de 

homologação, data de validade, data de prorrogação, número processo TCM, meio de publicação) 

57) Possuir cadastro de órgão com no mínimo código, número, data de início, data de término, CNPJ, 

nome, SIGLA. 

58) Possuir cadastro de secretaria com no mínimo código, número, data de início, data de término, nome, 

vinculação com o órgão. 

59) Possuir cadastro de grupo de centro de custo. 

60) Possuir cadastro de centro de custo, contendo, número, data início, data de término, nome, vinculação 

com a respectiva secretaria e vinculação com a aplicação padrão para o SIGA. 

61) Possuir vinculação de forma histórica do cadastro de convênio para pagamento com o cadastro de 

centro de custo, sendo possível o armazenamento do período de vigência de cada convênio com data 

de inicio e término. 

62) Possuir cadastro de local de trabalho, sendo possível a vinculação com o nome do local de exercício 

para o SIOPE, este local de exercício deve listar todos os locais disponibilizados pelo programa SIOPE 

na versão mais atualizada e apenas do respectivo município. 

63) Possuir cadastro de jornada contendo no mínimo Nome, jornadas mensal e semanal, a jornada deve 

ser funcionada aos dados funcionais. 

64) Possuir cadastro de instrumento legal contendo no mínimo número, data de publicação, data de início 

de vigência, data de fim de vigência e observações diversas. 
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65) Possuir cadastro de cargo onde seja possível a visualização em um mesmo local (Unificado) a 

informação das referências e salários vinculados ao cargo. Deve ser possível neste mesmo local a 

modificação do salário com a indicação da data em que o novo salário começa a vigorar 

66) Possuir cadastro de cargo com no mínimo, número, nome, quantidade de vagas, data de início, data 

de término, lei de criação, lei de extinção, cbo, jornada. 

67) Possuir cadastro de conta de débito com vinculação a agência, mantenedor da conta e razão da conta, 

utilizada nas exportações bancárias padrão FEBRABAN. 

68) Possuir cadastro de convênio de pagamento sendo possível a vinculação da conta de débito. Deve 

ser possível configurar um nome padrão para os arquivos bancários, assim como a extensão desejada 

(TXT, REM). 

69) Deve possuir mecanismo que possibilite a vinculação de uma mesma conta de débito a mais de um 

convênio de pagamento. E um convênio de pagamento só pode está vinculado a uma única conta de 

débito. 

70) Possuir cadastro de regime jurídico com parametrização da situação profissional para o SIOPE, Tipo 

de regime trabalhista para o eSocial. Deve possibilitar a parametrização de quais as categorias para 

o eSocial são permitidas para o respectivo regime, preservando o histórico da vinculação com data 

de início e término. 

71) Possuir cadastro de sindicato, contendo no mínimo, CNPJ, registro no MTE e nome. 

72) Possuir cadastro de feriado, contendo no mínimo, código do feriado, nome, data, se é feriado fixo ou 

não e  o tipo (Federal, Estadual ou Municipal). 

73) Possuir rotina que possibilite a replicação dos feriados de um ano para outro sem a necessidade de 

digitação pelo usuário dos feriados já indicados para o ano corrente. 

74) Possuir cadastro de funcionário onde seja possível acesso de forma rápida e agrupada dos seguintes 

cadastros (lotação, local de trabalho, cargo, função, conta bancária, dependente, afastamento, 

horário, Siope, Estagiário, Averbação, Inss outras fontes) todos eles de forma histórica, contendo o 

período data início e término para identificação da vigência. 

75) Possuir cadastro de funcionário com possibilidade de cadastramento e visualização de forma histórica 

das mudanças de LOTAÇÃO/CENTRO DE CUSTO com indicação de data início e término. Agrupando 

em um único local a LOTAÇÃO/CENTRO DE CUSTO atual e as demais que o funcionário já passou. 

76) Possuir cadastro de funcionário com possibilidade de cadastramento e visualização de forma histórica 

das mudanças de LOCAL DE TRABALHO com indicação de data início e término. Agrupando em um 

único LOCAL DE TRABALHO atual e os demais que o funcionário já passou. A informação histórica 

deve ser refletida na ficha cadastral do funcionário. 

77) Possuir cadastro de funcionário com possibilidade de cadastramento e visualização de forma histórica 

das mudanças de CARGO com indicação de data início e término. Agrupando em um único local o 

CARGO atual e os demais que o funcionário já passou. A informação histórica deve ser refletida na 

ficha cadastral do funcionário. 

78) Possuir cadastro de funcionário com possibilidade de cadastramento e visualização de forma histórica 

das mudanças de FUNÇÃO com indicação de data início e término. Agrupando em um único local a 

FUNÇÃO atual e as demais que o funcionário já passou. A informação histórica deve ser refletida na 

ficha cadastral do funcionário. 

79) Possuir cadastro de funcionário com possibilidade de cadastramento e visualização de forma histórica 

das mudanças de CONTA BANCÁRIA com indicação de data início e término. Agrupando em um 

único local a CONTA BANCÁRIA atual e as demais que o funcionário já teve. 

80) Possuir cadastro de funcionário com possibilidade de cadastramento e visualização de forma histórica 

das mudanças de HORÁRIO com indicação de data início e término. Agrupando em um único local o 

HORÁRIO atual e os demais que o funcionário já teve. 
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81) Possuir rotina para cadastramento do SIOPE onde o próprio sistema faz a sugestão com base no local 

de trabalho, regime e centro de custo das informações referentes a (Local de exercício SIOPE, 

Recurso para pagamento, e situação profissional) reduzindo assim o trabalho do setor pessoal. 

82) Possuir cadastro de estagiário contendo data de início, previsão de término, supervisor de estágio, 

natureza do estágio, nível do estágio, área de formação, informações da instituição de ensino (nome, 

cnpj, razão social, endereço). 

83) Possuir cadastro de averbação de tempo de serviço contendo no mínimo (data de início, término, 

CNPJ, nome da empresa e cargo. 

84) Possuir cadastro de informações para o INSS utilizada para servidores com múltiplos vínculos, 

contendo no mínimo, data de início, data de término, CNPJ, Nome da empresa, categoria do 

trabalhador na empresa, valor da remuneração e valor descontado. Informação deve ser utilizada na 

prestação de informações para o eSocial em caso de múltiplos vínculos. 

85) Possuir rotina para reaproveitamento de cadastros em lote, a rotina deve possibilitar seleção múltipla 

de filtros como (órgão, Centro de Custo, Regime, Secretaria, Local de trabalho ou matrículas) para o 

reaproveitamento. O resultado deve ser apresentado ao usuário em tela que mesmo depois de 

aplicado os filtros combinados acima, pode caso julgue necessário remover algum registro antes do 

reaproveitamento final. 

86) Possuir rotina para gerenciamento das Licenças Prêmios dos funcionários, contendo no mínimo, 

código da licença, funcionário, início aquisitivo, término aquisitivo, previsão, vencimento, início da 

licença, dias de gozo término da licença dias restantes. 

87) Possuir rotina para lançamento de forma automática do afastamento do funcionário a partir da 

indicação de gozo de licença prêmio. 

88) Possuir rotina para geração de certidão de termo de serviço, contendo no mínimo, número da certidão, 

funcionário, data de início, data de término, observação e detalhamento dos períodos anuais da 

certidão, ano, tempo total, faltas, licenças, suspensões e tempo líquido. 

89) Possuir cadastro unificado de CARGO com ato para o SIGA-TCM/BA, possibilitando o cadastro de 

todas as informações CARGO X ATO em um único local. 

90) Possuir cadastro unificado de FUNÇÃO com ato para o SIGA-TCM/BA, possibilitando o cadastro de 

todas as informações FUNÇÃO X ATO em um único local. 

91) Possuir cadastro unificado de afastamento com ato para o SIGA-TCM/BA, possibilitando o cadastro 

de todas as informações AFASTAMENTO X ATO em um único local. 

92) Possuir cadastro de afastamento com indicação se o afastamento deve ser subtraído do cálculo do 

tempo de serviço ou não. 

93) Possuir rotina de lançamento de evento com no mínimo data de cadastro, funcionário, evento, tipo de 

cálculo, número de cálculo, início do lançamento, parcelas, observação, valor e data de término. 

94) Possuir rotina de bloqueio dos lançamentos em período que a folha já esteja fechada, sendo permitida 

alteração apenas da sua data de término. 

95) Possuir rotina de lançamento de frequência com no mínimo, funcionário, evento, mês, ano, data, tipo 

de frequência e quantidade. 

96) Possuir rotina de reajuste salarial com no mínimo os seguintes campos, instrumento legal, data de 

reajuste, tipo de reajuste (Cargo ou função), faixa de valor, CBO, função servidor para o siga, função 

temporária para o siga, cargo, jornada, símbolo, referência. Sendo possível escolha pelo usuário do 

tipo de resultado com arredondamento ou não. 

97) Possuir rotina de programação de férias com no mínimo, funcionário, inìcio aquisitivo, término, 

previsão de início de férias, data limite para férias, inìcio de férias, término de férias, quantidade de 

dias, status, adiantamento de décimo, abono pecuniário. Com possibilidade de indicação do 

pagamento das férias, antecipação 1/3, antecipação salário de férias ou não antecipa. 
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98) A rotina de cálculo de folha deve executar todos os cálculos em um tempo máximo de 90 segundos, 

considerando a quantidade de eventos, sua complexidade e os funcionários deste município. 

99) Possuir rotina de recálculo geral de folha sem necessidade de exclusão e inclusão de novo cálculo 

pelo usuário, reprocessando assim tudo em apenas um ou 2 cliques. 

100) Possuir de forma prática e rápida na tela de cálculo de folha, resumo do processamento da 

folha contemplando os resumos (Geral, órgão, Centro de custo e regime) com possibilidade de busca 

em tela conforme o item desejado. O resumo deve conter no mínimo, Nome, valor total do vencimento, 

valor total dos descontos e valor total líquido. 

101) Possuir rotina de cálculo com no mínimo os seguintes filtros (órgão, Centro de Custo, Regime 

e funcionário). 

102) Possibilitar que seja feito busca em local único folhas/cálculos fechados e abertos, facilitando 

assim o gerenciamento dos cálculos pelo usuário/operador do sistema. 

103) Possuir relatório de ADMITIDOS por período GERAL contemplando no mínimo os seguintes 

filtros (Período de admissão, apenas ativos, afastados ou desligados, cargo, regime, órgão, secretaria, 

centro de custo, local de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando 

as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros 

feita pelo usuário Deve suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: 

PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

104) Possuir relatório de ADMITIDOS por período Por ÓRGÃO contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (Período de admissão, apenas ativos, afastados ou desligados, cargo, regime, órgão, 

secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção 

combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção 

dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: 

PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

105) Possuir relatório de ADMITIDOS por período Por SECRETARIA contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (Período de admissão, apenas ativos, afastados ou desligados, cargo, regime, órgão, 

secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção 

combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção 

dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: 

PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

106) Possuir relatório de ADMITIDOS por período Por CENTRO DE CUSTO contemplando no 

mínimo os seguintes filtros (Período de admissão, apenas ativos, afastados ou desligados, cargo, 

regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar 

múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente 

a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo os seguintes 

formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

107) Possuir relatório de AFASTADOS por período GERAL contemplando no mínimo os seguintes 

filtros (Período de afastamento, motivo de afastamento para o eSocial, Motivo de afastamento para 

Sefip, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho).  Os filtros citados devem 

possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar 

automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo 

os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

108) Possuir relatório de AFASTADOS por período ÓRGÃO contemplando no mínimo os seguintes 

filtros (Período de afastamento, motivo de afastamento para o eSocial, Motivo de afastamento para 

Sefip, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros citados devem 

possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar 
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automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo 

os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

109) Possuir relatório de AFASTADOS por período SECRETARIA contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (Período de afastamento, motivo de afastamento para o eSocial, Motivo de 

afastamento para Sefip, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

110) Possuir relatório de AFASTADOS por período CENTRO DE CUSTO contemplando no mínimo 

os seguintes filtros (Período de afastamento, motivo de afastamento para o eSocial, Motivo de 

afastamento para Sefip, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

111) Possuir relatório de DESLIGADOS por período GERAL contemplando no mínimo os seguintes 

filtros (Período de desligamento, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). 

Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 

4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a 

geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

112) Possuir relatório de DESLIGADOS por período ÓRGÃO contemplando no mínimo os seguintes 

filtros (Período de desligamento, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). 

Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 

4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a 

geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

113) Possuir relatório de DESLIGADOS por período SECRETARIA contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (Período de desligamento, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de 

trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

114) Possuir relatório de DESLIGADOS por período CENTRO DE CUSTO contemplando no mínimo 

os seguintes filtros (Período de desligamento, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local 

de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6.  Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

115) Possuir relatório de ANIVERSARIANTES contemplando no mínimo os seguintes filtros (Mês 

do aniversário, apenas (Ativos, ou Afastados ou Desligados) cargo, regime, órgão, secretaria, centro 

de custo, local de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as 

opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita 

pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: 

PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

116) Possuir relatório de FÉRIAS GERAL contemplando no mínimo os seguintes filtros (Data início 

de férias, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros citados devem 

possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar 

automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo 

os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

117) Possuir relatório de FÉRIAS ÓRGÃO contemplando no mínimo os seguintes filtros (Data início 

de férias, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho).Os filtros citados devem 
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possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar 

automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo 

os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

118) Possuir relatório de FÉRIAS SECRETARIA contemplando no mínimo os seguintes filtros (Data 

início de férias, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros citados 

devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar 

automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração de no mínimo 

os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

119) Possuir relatório de FÉRIAS CENTRO DE CUSTO contemplando no mínimo os seguintes 

filtros (Data início de férias, cargo, regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os 

filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 

4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a 

geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

120) Possuir relatório de AVISO DE FÉRIAS contemplando no mínimo os seguintes filtros (Data 

início de férias, cargo, regime, pessoa, funcionário/matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local 

de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

121) Possuir relatório de Resumo da folha GERAL com e sem encargos patronais contemplando no 

mínimo os seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

122) Possuir relatório de Resumo da folha ÓRGÃO com e sem encargos patronais contemplando 

no mínimo os seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

123) Possuir relatório de Resumo da folha SECRETARIA com e sem encargos patronais 

contemplando no mínimo os seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de 

trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

124) Possuir relatório de Resumo da folha CENTRO DE CUSTO com e sem encargos patronais 

contemplando no mínimo os seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de 

trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

125) Possuir relatório de Resumo da folha REGIME com e sem encargos patronais contemplando 

no mínimo os seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

126) Possuir relatório de Resumo sintético da folha por ÓRGÃO contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). O relatório deve conter 

órgão, quantidade de funcionários, valor total de vencimento, total de desconto e valor líquido. Os 

filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 
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4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a 

geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

127) Possuir relatório de Resumo sintético da folha por SECRETARIA contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). O relatório deve conter 

secretaria, quantidade de funcionários, valor total de vencimento, total de desconto e valor líquido. Os 

filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 

4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a 

geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

128) Possuir relatório de Resumo sintético da folha por CENTRO DE CUSTO contemplando no 

mínimo os seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). O relatório 

deve conter centro de custo, quantidade de funcionários, valor total de vencimento, total de desconto 

e valor líquido. Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

129) Possuir relatório de Resumo sintético da folha por REGIME contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (regime, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). O relatório deve conter 

regime, quantidade de funcionários, valor total de vencimento, total de desconto e valor líquido. Os 

filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 

4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a 

geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

130) Possuir relatório de folha de pagamento GERAL, contemplando no mínimo os seguintes filtros 

(cargo, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

131) Possuir relatório de folha de pagamento ÓRGÃO, contemplando no mínimo os seguintes filtros 

(cargo, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

132) Possuir relatório de folha de pagamento SECRETARIA, contemplando no mínimo os seguintes 

filtros (cargo, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho). Os filtros 

citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. 

Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve suportar a geração 

de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

133) Possuir relatório de folha de pagamento CENTRO DE CUSTO, contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (cargo, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local de 

trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

134) Possuir relatório relação bancária GERAL, contemplando no mínimo os seguintes filtros 

(Convênio pagamento, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local de 

trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

135) Possuir relatório relação bancária ÓRGÃO, contemplando no mínimo os seguintes filtros 

(Convênio pagamento, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local de 

http://www.diariooficialba.org/


   

17 
 

DIÁRIO OFICIAL  
CÂMARA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO - BA 
 - BA 

 
Terça-feira 

04 de Fevereiro de 2025 
Ano X – N° 10 – Caderno 06 

 

Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.org e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

Rua João Mariano Bento, 125, Gentio do Ouro - BA Tel.: (74) 3637-2276 | Gestor (a): Cladson José Alves Durães 

trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

136) Possuir relatório relação bancária SECRETARIA, contemplando no mínimo os seguintes filtros 

(Convênio pagamento, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, local de 

trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: Órgão 

1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. Deve 

suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

137) Possuir relatório relação bancária CENTRO DE CUSTO, contemplando no mínimo os 

seguintes filtros (Convênio pagamento, regime, pessoa, matricula, órgão, secretaria, centro de custo, 

local de trabalho). Os filtros citados devem possibilitar múltipla seleção combinando as opções. Ex: 

Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6. Deve salvar automaticamente a última seleção dos filtros feita pelo usuário. 

Deve suportar a geração de no mínimo os seguintes formatos: 

PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML. 

138) Possuir rotina de lançamento coletivo de evento, com possibilidade de seleção no mínimo 

(Órgão, Secretaria, Centro de Custo, Local de Trabalho, Regime, Matrícula, Cargo, Servidores Ativos, 

Afastados ou Desligados), na rotina deve possibilitar a combinação de filtros, com múltiplas seleções 

exemplo: Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6, local de trabalho , 7,8,9. 

139) Possuir rotina de importação de lançamentos com utilização de arquivo no formato CSV sendo 

as posições configuradas pelo usuário. A rotina deve guardar o arquivo importado para eventual 

conferencia futura. Possibilitando efetuar o download do mesmo a qualquer tempo 

140) Possuir rotina de Exportação de arquivo para qualificação cadastral - eSocial, com 

possibilidade de seleção no mínimo (Órgão, Secretaria, Centro de Custo, Local de Trabalho, Regime, 

Matrícula, Cargo, Servidores Ativos, Afastados ou Desligados), apenas aqueles que estão pendentes 

de qualificação ou não. Na rotina deve possibilitar a combinação de filtros, com múltiplas seleções 

exemplo: Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6, local de trabalho , 7,8,9. 

141) Possuir rotina de importação de arquivo gerado pela qualificação cadastral com o resultado da 

qualificação. O arquivo importado deve ser guardado para recuperação futura caso necessário 

(download) 

142) Possuir rotina para atualização no cadastro de pessoa com o resultado da qualificação 

sinalizando as pessoas que foram contempladas pela qualificação, assim como as que apresentaram 

alguma inconsistência (pendente de qualificação). 

143) Possuir relatório para apoiar a rotina de qualificação cadastral com possibilidade de geração 

de todos, apenas os pendentes de qualificação ou os que tiveram a qualificação aceita com sucesso. 

144) Possuir rotina de exportação bancária, contemplando os principais bancos (Brasil, Bradesco e 

caixa econômica federal). A rotina de exportação deve guardar uma cópia do arquivo gerado para 

posterior recuperação futura caso seja necessário (download). 

145) A rotina de exportação bancária deve listar para o usuário antes da geração do arquivo (CPF, 

Matricula, nome, tipo de cálculo, agencia, conta, dígito tipo de conta e valor líquido) que será gerado 

no arquivo a ser encaminhado ao banco. Deve exibir de forma totalizadora a quantidade de registros 

que será gerada no arquivo assim como o valor líquido que será gerado. Caso o usuário deseje será 

possível a exclusão de algum servidor para geração em outro arquivo futuro reduzindo assim o valor 

da remessa a ser gerada. 

146) A rotina de exportação bancária deve exibir em destaque caso identifique algum funcionário 

com valor líquido menor ou igual à zero, o destaque deve ser no momento da exportação do arquivo, 

otimizando assim o trabalho do setor e evitando geração de relatórios auxiliares. 
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147) A rotina de exportação bancária deve possibilitar a seleção de no mínimo os seguintes filtros 

(Mês, Ano, tipo de cálculo, número do cálculo, Convênio pagamento, Órgão, Secretaria, Centro de 

Custo, Local de Trabalho, Regime, Matrícula. Deve possibilitar a combinação de filtros, com múltiplas 

seleções exemplo: Ex: Órgão 1,2,3 regime: 4,5,6, local de trabalho , 7,8,9 para gerar apenas um 

arquivo. 

148) Possuir rotina de importação de retorno bancário, sinalizando a situação de pagamento de 

cada funcionário exportado para o banco. O arquivo importado deve ser guardado para recuperação 

futura caso seja necessário (download). 

149) Possuir rotina de exportação para SEFIP (Normal e sefip 13 "décimo"), no momento da 

exportação deve ser possível a seleção das seguintes opções. Mês, Ano, Modalidade, Centralização, 

indicador de recolhimento INSS, Data de atraso caso recolhimento seja feito fora do prazo, indicador 

de recolhimento FGTS e data de atraso caso recolhimento seja feito fora do prazo e categoria. 

150) A rotina de exportação SEFIP deve guardar o arquivo gerado para recuperação futura caso 

seja necessário (Download). 

151) Possuir rotina de exportação de arquivo Cargo para o SIGA-TCM-BA. Antes da geração do 

arquivo deve ser exibido para o usuário as seguintes informações: (Data de início, Número do cargo, 

nome do cargo, tipo de cargo, número de vagas, vagas ocupadas, lei autorizativa e data da lei 

autorizativa). Deve ser possível caso o usuário deseje remover algum cargo da geração do arquivo, 

assim como caso tenha algum cargo com vagas ocupadas maior que as vagas do cargo destacar a 

informação para o usuário. O arquivo gerado deve ser guardado para caso necessário seja feito 

recuperação futura (download) 

152) Possuir rotina de exportação de arquivo Faixa Salarial para o SIGA-TCM-BA. Antes da geração 

do arquivo deve ser exibido para o usuário as seguintes informações (Número do cargo, nome do 

cargo, inicio de vigência, salário inicio, salário final, número da lei autorizativa e data de publicação da 

lei). Deve ser possível caso o usuário deseje remover algum cargo do arquivo. O arquivo gerado deve 

ser guardado para caso necessário seja feito recuperação futura (download) 

153) Possuir rotina de exportação de arquivo Bolsistas - Estagiários para o SIGA-TCM-BA. Antes 

da geração do arquivo deve ser exibido para o usuário as seguintes informações (Matrícula, nome, 

data de início da bolsa, valor da bolsa, cargo e centro de custo). Deve ser possível caso o usuário 

deseje remover algum estagiário do arquivo. O arquivo gerado deve ser guardado para caso 

necessário seja feito recuperação futura (download) 

154) Possuir rotina de exportação de arquivo Ato de pessoal para o SIGA-TCM-BA, contemplando 

de uma única vez todos os atos de pessoal. Antes da geração do arquivo deve ser exibido para o 

usuário as seguintes informações (Matrícula, nome, Ato, número do ato, data do ato e data de inicio 

de vigência). Deve ser possível caso o usuário deseje remover alguma matricula do arquivo. O arquivo 

gerado deve ser guardado para caso necessário seja feito recuperação futura (download) 

155) Possuir rotina de exportação de arquivo salário para o SIGA-TCM-BA. Antes da geração do 

arquivo deve ser exibido para o usuário as seguintes informações (Matrícula, nome, Órgão, Aplicação, 

Função servidor, Tipo de cargo, função temporária, cargo, salário base, demais vantagens, 

gratificação, salário família, salário férias, hora extra, décimo, demais descontos, desconto de IR, 

desconto de IR sobre décimo, desconto de INSS, Desconto de INSS férias, desconto de pensão, 

desconto plano de saúde, salário líquido, dias trabalhados, jornada trabalhada, jornada contratada, 

número folha, banco e valor do empréstimo consignado 01, 02 e 03). Todos estes dados devem ser 

exibidos em tela antes da geração para conferência pelo usuário. Deve ser possível caso o usuário 

deseje remover alguma matricula do arquivo. O arquivo gerado deve ser guardado para caso 

necessário seja feito recuperação futura (download) 
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156) Possuir rotina de exportação de arquivo Folha - Retorno para o SIGA-TCM-BA. Antes da 

geração do arquivo deve ser exibido para o usuário as seguintes informações (Matrícula, nome, 

agência, número da conta, dígito, valor líquido status do pagamento). Todos estes dados devem ser 

exibidos em tela antes da geração para conferencia pelo usuário. Deve ser possível caso o usuário 

deseje remover alguma matricula do arquivo. O arquivo gerado deve ser guardado para caso 

necessário seja feito recuperação futura (download). 

157) Possuir rotina de exportação de arquivo para o SIOPE - Sistema de informações sobre 

orçamentos públicos em educação. Antes da geração do arquivo deve ser exibido para o usuário as 

seguintes informações (CPF, Nome local de exercício, jornada, categoria profissional, tipo de 

categoria profissional, situação profissional, salário base, Valor pago com recursos 60%, 40% e 

outros). Todos estes dados devem ser exibidos em tela antes da geração para conferencia pelo 

usuário. O arquivo gerado deve ser guardado para caso necessário seja feito recuperação futura 

(download). 

158) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1000 - Informações do 

Empregador/Contribuinte/Órgão Público, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto 

Produção Real. Deve ser gerado relatório com o número do recibo em caso de sucesso ou com as 

inconsistências apresentadas caso não seja aceito. 

159) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1005 - Tabela de 

Estabelecimentos, Obras ou Unidades de Órgãos Públicos, tanto em ambiente de Produção 

Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em 

caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

160) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1010 - Tabela de Rubricas, 

tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com 

os números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas para queles 

registros que não forma aceitos 

161) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1020 - Tabela de Lotações 

Tributárias, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado 

relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas 

para queles registros que não forma aceitos 

162) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1200 - Remuneração de 

Trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd. Social, tanto em ambiente de Produção 

Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em 

caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

163) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1202 - Remuneração de 

Servidor vinculado ao Regime Próprio de Previd. Social, tanto em ambiente de Produção 

Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em 

caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

164) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1210 - Pagamentos de 

Rendimentos do Trabalho, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. 

Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências 

apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

165) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1298 - Reabertura dos Eventos 

Periódicos, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado 

relatório com o número do recibo em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas caso 

não seja aceito. 

166) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-1299 - Fechamento dos 

Eventos Periódicos, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser 
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gerado relatório com o número do recibo em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas 

caso não seja aceito. 

167) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2200 - Cadastramento Inicial 

do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) 

quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em caso de sucesso 

ou com as inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

168) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2205 - Alteração de Dados 

Cadastrais do Trabalhador, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. 

Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências 

apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

169) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2206 - Alteração de Contrato 

de Trabalho/Relação Estatutária, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção 

Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com as 

inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

170) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2230 - Afastamento 

Temporário, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado 

relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas 

para queles registros que não forma aceitos 

171) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2231 - Cessão/Exercício em 

Outro Órgão, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado 

relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas 

para queles registros que não forma aceitos 

172) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2299 - Desligamento, tanto em 

ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com os 

números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas para queles 

registros que não forma aceitos 

173) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2300 - Trabalhador Sem 

Vínculo de Emprego/Estatutário - Início, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto 

Produção Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com 

as inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

174) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2306 - Trabalhador Sem 

Vínculo de Emprego/Estatutário - Alteração Contratual, tanto em ambiente de Produção 

Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em 

caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

175) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-2399 - Trabalhador Sem 

Vínculo de Emprego/Estatutário - Término, tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto 

Produção Real. Deve ser gerado relatório com os números dos recibos em caso de sucesso ou com 

as inconsistências apresentadas para queles registros que não forma aceitos 

176) Deve possuir rotina de exportação para o eSocial do arquivo: S-3000 - Exclusão de Eventos, 

tanto em ambiente de Produção Restrita(Teste) quanto Produção Real. Deve ser gerado relatório com 

os números dos recibos em caso de sucesso ou com as inconsistências apresentadas para queles 

registros que não forma aceitos 

177) Possuir rotina que organize automaticamente atalhos para o usuário conforme as rotinas mais 

acessadas, indicando nas primeiras posições os formulários mais acessados ou relatórios mais 

acessados. Deve possuir separação entre formulários de sistema e relatórios, facilitando assim a 

usabilidade e identificação do usuário. 
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178) Possuir painel de auditoria com possibilidade de comparação entre meses diferentes a 

exemplo: Janeiro/2019 com Setembro/2018, deve ser possível selecionar um ou mais eventos para a 

comparação, assim como efetuar combinações de filtros (Órgão, secretaria, centro de custo, regime, 

local de trabalho, tipo de folha, matrículas) todas as opções com múltiplas combinações a exemplo: 

Órgão 1 e 3, com regimes 2 e 4 e que as diferenças sejam superiores a 1.200,20 reais. O resultado 

do painel de auditoria deve ser possível efetuar a impressão de relatório com o resultado nos formatos: 

(PDF,DOCX,RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML) 

179) Possuir painel de gerenciamento para o gestor acompanhar os valores da folha sendo possível 

a visualização dos valores por funcionário (Vencimento, desconto e líquido). Sendo possível a sua 

totalização por Regime, Cargo/Função, órgão, secretaria, Centro de custo e jornada. 

180) Possuir rotina de exportação para empresa de consignação com dados funcionais (cadastro 

de margem), com possibilidade de seleção de no mínimo (órgão, Secretaria, centro de custo, Local 

de trabalho, Regime, tipo de cálculo, matrícula) todos os filtros devem possibilitar combinações entre 

eles com mais de uma seleção: Exemplo: Regime 1 e 5 dos órgãos 7 e 9. Antes da geração do arquivo 

deve possibilitar a conferencia dos dados que vão ser gerados em tela, sendo possível inclusive a 

remoção de um funcionário caso o operador julgue necessário. Os arquivos gerados devem ser 

guardados pelo sistema para recuperação futura. 

181) Possuir rotina de exportação para empresa de consignação com dados de folha dos funcionais 

(Valores calculados), com possibilidade de seleção de no mínimo (órgão, Secretaria, centro de custo, 

Local de trabalho, Regime, tipo de cálculo, matrícula) todos os filtros devem possibilitar combinações 

entre eles com mais de uma seleção: Exemplo: Regime 1 e 5 dos órgãos 7 e 9. Antes da geração do 

arquivo deve possibilitar a conferencia dos dados que vão ser gerados em tela, sendo possível 

inclusive a remoção de um funcionário caso o operador julgue necessário. Os arquivos gerados devem 

ser guardados pelo sistema para recuperação futura. 

 

Portal do Servidor Municipal 
 

1) O sistema de portal deve contar com rotina para cadastro de informativos, contendo no mínimo, (Data 

de início, data de término, nome do informativo e corpo do informativo) estes informativos devem ser 

exibidos ou não, assim que o funcionário logar no portal, sendo possível direcionar o informativo para 

um órgão, secretaria, centro de custo, local de trabalho ou um funcionário específico.  

2) O sistema deve dispor de mecanismo de cadastramento de senhas de forma coletiva, com 

possibilidade de selecionar (Órgão, secretaria, regime local de trabalho e centro de custo). Deve ser 

possível a visualização de todos os funcionários que tiveram a senha gerada pela rotina.  

3) O Sistema deve dispor de mecanismo de geração de senhas com possibilidade de (Senha gerada 

automaticamente pelo sistema, senha digitada pelo usuário personalizada, Matrícula + data de 

nascimento, Matricula + CPF)  

4) O sistema deve dispor de mecanismo para liberação no portal dos informes de rendimentos sendo a 

liberação feita por ANO. Facilitando assim o gerenciamento pelo setor e evitando a impressão de 

informes ainda incompletos. A liberação deve está vinculada na tela de exportação da DIRF, ou seja, 

só deve ser possível liberar no portal após a exportação e conferencia da DIRF para receita federal.

  

5) O portal deve possibilitar que seja feito o cadastramento de sua senha de acesso pelo próprio 

funcionário com o fornecimento de dados pessoais, sem necessidade de se dirigir até o setor de RH.
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6) O portal deve possuir mecanismo de recuperação de senha. Encaminhando uma nova senha de 

acesso para o e-mail cadastrado no sistema de folha de pagamento, sem necessidade de se dirigir 

até o setor de RH.  

7) O portal deve disponibilizar para o funcionário como consulta às informações pessoais e endereço, 

contendo no mínimo: (Nome, sexo, estado civil, naturalidade, data de nascimento, CPF, NIS, grau de 

instrução, nome do pai, nome da mãe, nome do cônjuge, carteira de trabalho, RG, endereço, e-mail e 

telefones para contato.  

8) O portal deve disponibilizar para o funcionário como consulta as informações funcionais de todas as 

suas matrículas, ativas, inativas e afastadas, contendo no mínimo: (Matrícula, centro de custo, data 

de admissão, regime, local de trabalho, cargo, função, agencia, conta, data de desligamento).  

9) O portal deve disponibilizar para o funcionário como consulta as informações dos seus dependentes 

contendo no mínimo: (Nome do dependente, data de nascimento, CPF, sexo, parentesco e tipo de 

dependência (IRRF / Salário família)).  

10) O portal deve disponibilizar para o funcionário a emissão do seu contracheque, a exibição deve ser 

única, tendo um painel de “visualização” todos os meses (Janeiro - Dezembro) com possibilidade de 

filtrar o ano. Deve ser destacado para facilitar a emissão os meses em que ocorreu folha e está 

disponível no portal para emissão do relatório. Deve possibilitar a emissão de contracheque por 

período Ex: Janeiro a dezembro com um único clique.  

11) O portal deve disponibilizar para o funcionário a emissão de sua ficha financeira, a exibição deve ser 

única, tendo um painel de “visualização” todos os anos, exibindo como padrão o ano atual e os últimos 

12 anos, com possibilidade de mudar a visualização para qualquer ano desejado. Deve ser destacado 

para facilitar a emissão os anos em que ocorreu folha e está disponível no portal para emissão do 

relatório.  

12) O portal deve disponibilizar para o funcionário a emissão de seu informe de rendimentos, a exibição 

deve ser única, tendo um painel de “visualização” todos os anos, exibindo como padrão o ano atual e 

os últimos 12 anos, com possibilidade de mudar a visualização para qualquer ano desejado. Deve ser 

destacado para facilitar a emissão os anos em que o informe está disponível para emissão. A emissão 

deve estar vinculada a exportação DIRF da receita federal.  

13) O portal deve disponibilizar para o funcionário um gráfico DASHBOARD, contendo as informações de 

afastamento (Quantidade de dias afastados), quantidade de faltas (Justificada e Injustificada).  

Gestão de patrimônio. 
 

1) Permitir cadastro de empresa com no mínimo (Razão social, CNPJ, diretor responsável pelo 

patrimônio, endereço, telefone, fax, logomarca(brasão)) 

2) Possuir cadastro de órgão com no mínimo, código, número do órgão, data de início, data de término, 

CNPJ, nome, SIGLA. 

3) Possuir cadastro de secretaria com no mínimo, código, número, data de início, data de término, nome, 

vinculação com o órgão. 

4) Possuir cadastro de centro de custo contendo no mínimo, número, data início, data de término, nome, 

vinculação com a respectiva secretaria e qual o funcionário responsável pelo centro de custo. 

5) Possuir cadastro de local - Localização contendo no mínimo, código, nome, CEP, endereço, 

complemento, bairro e município. Deve possuir mecanismo para preenchimento de endereço através 

do CEP. 

6) Possuir cadastro de cargo contendo no mínimo, código, número, nome, data de início, data de término 

e descrição do cargo. 
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7) Possuir cadastro de classe do bem, contendo no mínimo, código, número da classe, nome, vida útil, 

percentual residual, taxa de depreciação, método de cálculo da depreciação, tipo de conta para o siga-

tcm. 

8) Possuir cadastro de item do patrimônio contendo no mínimo, data de cadastro, número, nome, 

descrição, foto, grupo, unidade de medida, classe, tipo de conta siga-tcm. 

9) Possuir cadastro de fornecedor - pessoa física contendo no mínimo, código, data de cadastro, nome, 

CPF, data de nascimento, sexo, RG, data de expedição, emitente, uf emissão, CEP, endereço, 

número, complemento, bairro, município, foto, e-mail, e-mail alternativo e 3 telefones. 

10) Possuir mecanismo que impeça o cadastramento de fornecedores pessoa física duplicada utilizando 

para tanto o CPF. Caso exista um fornecedor já cadastrado com o CPF informado deve ser indicado 

o nome do fornecedor já existente. 

11) Possuir mecanismo para preenchimento do endereço com utilização apenas do CEP. 

12) Possuir mecanismo para validação do e-mail do fornecedor pessoa física, impedindo o cadastramento 

de um e-mail inválido. 

13) Possuir mecanismo para validação do telefone do fornecedor pessoa física, impedindo o 

cadastramento de telefone inválido. 

14) Possuir cadastro de fornecedor pessoa jurídica contendo no mínimo, código data de cadastro, CNPJ, 

telefone fixo, nome, nome fantasia, logomarca, CEP, endereço, número, complemento, bairro, 

município, e-mail. 

15) Possuir mecanismo que impeça o cadastramento de fornecedor pessoa jurídica duplicada, utilizando 

para tanto o CNPJ, caso já exista um fornecedor cadastrado com o CNPJ informado deve ser 

apresentado ao usuário o nome do fornecedor já existente. 

16) O sistema deve conter funcionalidade que possibilite o preenchimento automático do cadastro de 

fornecedor, pessoa jurídica onde apenas informando o CNPJ seja preenchido os campos: (Nome, 

nome fantasia, telefone fixo, CEP e município). 

17) Possuir mecanismo para validação do e-mail do fornecedor pessoa jurídica, impedindo o 

cadastramento de um e-mail inválido. 

18) Possuir mecanismo para validação do telefone do fornecedor pessoa jurídica, impedindo o 

cadastramento de telefone inválido. 

19) Possuir cadastro de funcionário contendo no mínimo, código, data de cadastro, nome, CPF, data de 

nascimento, sexo, RG, emitente, data de emissão, uf do rg, foto, CEP, endereço, número, 

complemento, bairro, município, matricula, data de admissão, e-mail, telefone e observação. 

20) Possuir no cadastro de funcionário histórico dos cargos já ocupados e vigência, contendo no mínimo, 

data de cadastro, data de início, data de término, cargo. 

21) Possuir no cadastro de funcionário histórico dos centros de custos que o funcionário já esteve lotado, 

contendo no mínimo, data de cadastro, data de início, data de término, centro de custo. 

22) Possuir cadastro de patrimônio contendo código do patrimônio, número da plaqueta, tipo de entrada, 

data de aquisição, data do tombo, data de uso, estado de conservação, nota fiscal, série da nota fiscal, 

valor do bem, número do empenho, item, fornecedor, local do bem, centro de custo, tipo de conta-

siga, classe do bem, área do terreno, área construída, número da escritura em caso de bem imóvel, 

observação. 

23) Possuir mecanismo para efetuar o auto preenchimento das informações de classe do item e tipo de 

conta-siga com base no item que está sendo adicionado ao patrimônio. 

24) Possuir mecanismo que indique no cadastro do patrimônio se o bem foi transferido ou baixado com 

data da transferência ou baixa a depender da movimentação ocorrida. 

25) Possuir rotina que possibilite a entrada ao patrimônio em LOTE, contendo número da plaqueta inicial, 

quantidade de itens, tipo de entrada, data de aquisição, data do tombo, data de uso, estado de 
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conservação, nota fiscal, série da nota fiscal, valor do bem, número do empenho, item, fornecedor, 

local do bem, centro de custo, tipo de conta-siga, classe do bem, área do terreno, área construída, 

número da escritura em caso de bem imóvel, observação. 

26) Possuir rotina que indique ao usuário qual a próxima plaqueta a ser utilizada na tela de patrimônio em 

lote, deve impedir que seja adicionada uma plaqueta já existente. 

27) Possuir rotina que em caso de equivoco na inclusão em lote, possibilite a remoção dos itens 

adicionados em lote do patrimônio. Deve ser sinalizado ao usuário a quantidade de itens que será 

removidos antes de efetuar de fato a remoção. 

28) Possuir rotina de transferência onde seja possível efetuar a transferência individual ou em lote. Em 

caso de transferência em lote deve obrigatoriamente possibilitar que o usuário selecione mais de uma 

opção, exemplo: Classe 1,2 e 5, dos centros de custos 15,45 e 23, múltipla seleção. Após a seleção 

dos filtros deve ser possível ainda a remoção de um item específico dos já obtimos no filtro citado 

anteriormente.A transferência de fato só pode ocorrer depois da confirmação pelo usuário da 

efetivação da transferência. 

29) Possuir relatório de termo de responsabilidade provisória sobre bens, onde deve constar a lista dos 

bens transferidos, contendo plaqueta, nome, estado de conservação. 

30) Possuir rotina de cálculo de depreciação mensal, onde deve ser possível efetuar a depreciação por: 

órgão, secretaria, local, centro de custo, classe, intervalo de plaquetas (início / término) ou item. 

31) Possuir relatório de bens depreciados, contendo, plaqueta, nome, método de depreciação, valor do 

bem, valor depreciação, valor acumulado, taxa de depreciação, residual, anos de uso, vida útil. 

32) Possuir rotina de baixa de bens do patrimônio, sendo possível efetuar a baixa por, classe, local, item, 

centro de custo intervalo de plaqueta. Após a aplicação dos filtros indicados acima ainda deve ser 

possível remover algum item caso exista a necessidade. Deve ser possível também a combinação 

dos filtros no momento da baixa, por exemplo: classe 1,2 e 3 dos centros de custos 3, 5 e 7 onde as 

plaquetas estejam entre 345 e 678. A baixa será efetivada apenas depois da confirmação do usuário. 

33) Possuir relatório de termo de baixa do bem, contendo plaqueta, nome, data do tombo, centro de custo, 

classe, valor, local, data da baixa, motivo da baixa, número do processo administrativo, data do 

boletim/laudo, número do boletim/laudo. 

34) Possuir rotina que retorne os bens ao patrimônio caso o usuário deseje efetuar a remoção da baixa 

efetuada. O retorno dos bens deve ocorrer apenas após confirmação pelo usuário. 

35) Possuir rotina de reavaliação do patrimônio, a reavaliação pode ser (negativa ou positiva). Deve ser 

possível efetuar a reavaliação individual ou coletiva. 

36) Possuir rotina de reavaliação em lote onde seja possível efetuar a reavaliação de um órgão, secretaria, 

centro de custo, classe, local, item. Deve ser possível efetuar combinações dos filtros exemplo: Centro 

de custo 1,2,4 dos centros de custos 5, 6 e 7 onde as plaquetas estejam entre 345 e 678. Após o filtro 

indicado acima deve ser possível caso o usuário deseje a remoção de algum item específico. 

37) Possuir relatório de reavaliação do patrimônio, contendo, plaqueta, nome, estado de conservação, 

valor do bem, valor atual, valor de reavaliação. 

38) Possuir rotina de inventário do patrimônio, contendo no mínimo, código do inventário, data de geração, 

ano, data de início, data de término status, observação e usuário que abriu o inventário. 

39) A rotina de inventário deve possibilitar que o usuário tenha informação de forma dinâmica e autônoma 

das quantidades de itens: Já conferidos e quantidade que ainda não houve conferência. Quantidade 

de itens existentes em cada centro de custo. Quantidade de itens existentes em cada local. 

Quantidade de itens existentes em cada classe de bem. Totalização de itens por estado de 

conservação.  

40) Possuir rotina vinculada ao inventário onde possibilite ao usuário exportar os dados nos formatos: 

EXCEL, PDF, XML, HTML, JSON, TEXTO. 
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41) Possuir relatório de livro tombo por ÓRGÃO, onde seja possível efetuar a ordenação por : Item, data 

de bombo ou plaqueta. Deve possibilitar gerar o relatório nos formatos (PDF, DOCX, 

RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML). Os filtros devem possibilitar a múltipla seleção e combinação. 

42) Possuir relatório de livro tombo GERAL, onde seja possível efetuar a ordenação por : Item, data de 

bombo ou plaqueta. Deve possibilitar gerar o relatório nos formatos (PDF, DOCX, 

RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML). Os filtros devem possibilitar a múltipla seleção e combinação. 

43) Possuir relatório de livro tombo por Secretaria, onde seja possível efetuar a ordenação por : Item, data 

de bombo ou plaqueta. Deve possibilitar gerar o relatório nos formatos (PDF, DOCX, 

RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML). Os filtros devem possibilitar a múltipla seleção e combinação. 

44) Possuir relatório de livro tombo por CLASSE, onde seja possível efetuar a ordenação por : Item, data 

de bombo ou plaqueta. Deve possibilitar gerar o relatório nos formatos (PDF, DOCX, 

RTF,XLSX,JPG,PPTX,HTML). Os filtros devem possibilitar a múltipla seleção e combinação. 

45) O sistema deve possuir um painel gerencial onde o usuário consiga obter os quantitativos de bens, 

por: Classe, local, centro de custo, órgão, secretaria, item, responsável, fornecedor, estado de 

conservação, tipo de entrada. A rotina deve possibilitar a exportação de dados nos formatos: PDF, 

XML, HTML, JSON, TEXTO.  

46) Possuir rotina de exportação para o SIGA-TCM-BA. Onde seja possível visualizar em tela antes da 

geração dos dados o conteúdo que será encaminhado ao tcm, plaqueta, data de aquisição, nome do 

item, tipo de entrada e tipo de conta do tcm. 

47) O sistema deve possuir mecanismo que registre o usuário, data e hora que o arquivo foi gerado e em 

caso de auditoria futura seja possível à recuperação do arquivo gerado. 

 
 
4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO SERVIÇO 
4.1 Para a execução do serviço, a empresa deve providenciar toda a infraestrutura de apoio à realização 
do serviço para perfeita execução do mesmo, a Contratada deverá disponibilizar as licenças, números 
de contatos para assistência, ferramentas e demais suportes necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades mencionadas neste termo de referência. 
4.2. O Sistema deverá estar baseado no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados 
em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware; 
4.3 Permitir alterações na estrutura do sistema (mudança em algum layout, ou relatório, e que essas 
alterações sejam feitas pela empresa sem nenhum ônus adicional para a Câmara). 
4.4. Os serviços serão prestados de forma remota e quando necessário presencial. 
4.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
4.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.6 Migração das Informações em Uso: 
4.6.1 A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de 
responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Câmara Municipal de 
Gentio do Ouro, que designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega. 
4.7 Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 
4.7.1 Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação, 
configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; 
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para 
atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma 
fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 
4.8 Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
4.8.1 A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Câmara Municipal, 
ou por outro meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando 
esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos.  
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4.8.2 Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, 
sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido 
atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-
feira. 
4.8.3 Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de 
forma a manter histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio 
automático de informação ao solicitante, via e-mail. 
4.9 Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remote 
Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 
4.10 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades 
dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente da Câmara; Senhas - Garantir 
que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 
 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a cessão de direito 
de uso (locação) de sistemas integrados com módulos de folha de pagamento sistema do Portal do 
Servidor e patrimônio, incluída a implantação, migração de dados, parametrização, suporte técnico 
manutenção e treinamentos para os usuários para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Gentio do Ouro. 
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à 
otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.  
5.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 
detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da 
responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério 
da Administração.  
 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade 2001 Gestão das Ações e Atividades do Poder Legislativo 

Elemento de Despesa 3.3.90.40  Serviços de tecnologia da informação - Pessoa Jurídica   

Fonte de Recurso 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

 
 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1 O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
8.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de CONTRATAÇÃO DIRETA, com 
base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL. 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
8.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
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respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respetiva; 
 
8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
8.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
8.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
8.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
8.3.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da contratação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser 
com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
 
9– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
9.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   
 
10- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
10.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto sempre que 
necessário.  
10.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
10.9. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/2021.  
10.10 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da licitação objeto deste termo de referência 
10.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 2°); 
 
11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos 
da Lei Federal 14.133/21.  
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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12.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
12.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, a critério da Administração; 
12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá; 
12.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica; 
12.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
12.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
12.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
12.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 
previamente autorizadas pela Administração; 
12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
12.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
- DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A Câmara de reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/2021. 
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15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Gentio do Ouro-BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 

Gentio do Ouro/Ba, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
__________________________________ 

Jaiane Bispo de Almeida Ribeiro 
Agente de Contratação                                                            
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ANEXO II 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Dispensa de Licitação nº 011/2025. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO, 
  
Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 011/2025, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada em cessão de direito de uso (locação) de sistemas integrados com módulos de folha de 
pagamento sistema do Portal do Servidor e patrimônio, incluída a implantação, migração de dados, parametrização, 
suporte técnico manutenção e treinamentos para os usuários para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Gentio do Ouro, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é 
parte integrante do mesmo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

UND 
QUANT. 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

 
     01 

Sistema Web de Folha de Pagamento; 
Sistema Web de Patrimônio; 
Sistema de Portal do Servidor   

 
MÊS 11       R$  

  
R$  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(Nome da cidade) ___ de ____________ de 2025 
 
 
 

(Nome e assinatura do responsável legal) 
CNPJ da empresa  

 
 

Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, 
taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente dispensa de 
licitação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficialba.org/


   

32 
 

DIÁRIO OFICIAL  
CÂMARA MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO - BA 
 - BA 

 
Terça-feira 

04 de Fevereiro de 2025 
Ano X – N° 10 – Caderno 06 

 

Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.org e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

Rua João Mariano Bento, 125, Gentio do Ouro - BA Tel.: (74) 3637-2276 | Gestor (a): Cladson José Alves Durães 

 
ANEXO III  

 
MINUTA  

TERMO DE CONTRATO Nº ..../202X 
 

CONTRATO Nº 0XX/20XX 
 
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a 
Câmara de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a Empresa 
XXXXXXXXX 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXX, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito 
no CNPJ nº. XXXXXXXXXXXXXXX com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, XX, neste ato representada pelo seu Presidente, 
Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), casado (a), inscrito (a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 00/20xx e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Legislativo n° XX/202X, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 00XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme descrições constantes neste 
instrumento.  
1.2. Especificação: 
 
INSERIR PLANILHA 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/202X e encerramento em XXX/XX/202X. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXXX) (meses), contados da data de assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até no máximo de 10 
anos, conforme art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual para a divulgação em jornal de grande circulação, vedado a 
subcontratação para o Diário Próprio. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
5.1 – O valor Total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

8.   
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/__/__. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 
em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
ORGÃO: xxxxxxxxxxxxx 
DOTAÇÃO: xxxxxxxxxxxxx 
ELEMENTO DE DESPESAS: xxxxxxxxxxx 
FONTE: xxxxxxx 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  
9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção; 
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9.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
10.1.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da Administração; 
10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; 
10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
10.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para 
a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
na legislação específica; 
10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
10.1.8. relatar à Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
10.1.10 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
10.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração; 
10.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
10.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.diariooficialba.org/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou no prazo da Ordem 

de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 

escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da 
contratação; 

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Legislativo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

b) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
 12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
   13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
  13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021; 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXX-XX para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os 
efeitos legais.  
 
XXXXXXXXXXXX - BA, XX de XXXXX de 202X. 
 
______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficialba.org/
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 
 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______ /202X. 
 
A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para contato 
(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação na 
contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 
 
a) Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe e 
que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021.  
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para habilitação, 
bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 
órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos 
sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988; 
 
Local e Data 
 

 
 (Responsável legal e assinatura) 
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